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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO.  CÉDULA DE CRÉDITO RURAL.
COBRANÇA  DE  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  VEDAÇÃO.  PRECEDENTES
DO STJ.  SEGUIMENTO NEGADO

− Revela-se irrefutável a aplicação do Código de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

− Conforme  entendimento  pacífico  do  Superior
Tribunal de Justiça, em se tratando de inadimplência
nas cédulas de crédito rural, não se admite a cobrança
de  comissão  de  permanência, tendo  em  vista  a
existência de regramento específico sobre o tema.

− Sendo  as  razões  da  apelação  manifestamente
improcedentes, e ainda por estar em confronto com
jurisprudência  dominante  de  Tribunais  Superiores,
impõe-se  a  negativa  de  seguimento  conforme
previsão do art.  557,  caput,  do Código de Processo
Civil.

Vistos.

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco do Nordeste
do Brasil S/A,  desafiando sentença prolatada pelo Juízo da  7ª Vara  Mista  da
Comarca  de Sousa que, nos autos da Ação de Revisão Contratual proposta
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por  Maria  Aparecida  de  Melo  Fernandes,  julgou  o  pedido  inicial  nos
seguintes termos:

“Diante de todo o exposto e do que mais dos autos
constam,  lançando  mão  das  regras  protetivas  do
Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  dos  demais
dispositivos  legais  acima  mencionados,  julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, o
que  faço  para  determinar  a  revisão  do  contrato
avençado entre as partes, consistente na Cédula de
Crédito  Comercial  nº  24269805-A,  nos  seguintes
termos:

a)  quanto  aos  encargos  remuneratórios,  são
considerados  legais  os  juros  de  4%  (quatro  por
cento) ao ano pactuados entre as partes a título de
del  credere,  devendo  a  TJLP incidir  apenas  como
indexador de correção monetária;
b)  considerar-se-á  legal  a  capitalização  dos  juros
remuneratórios,  uma vez  que comprovadamente foi
pactuado entre as partes;
c) quanto aos encargos de inadimplência, deverá ser
afastada a comissão de permanência, permanecendo
apenas  a  cobrança  dos  encargos  originalmente
pactuados, acrescidos de juros de mora de 1% (hum
por cento) ao ano;
d)  deverá  a  instituição  financeira  demandada
proceder  a  confecção  de  aditivo  contratual,  onde
deve  constar  as  modificações  acima determinadas,
bem  como  proceder  a  apresentação  de  extrato  de
operações com o valor  do débito e  das prestações
após a intervenção judicial,  bem como proceder  a
dedução dos valores já pagos.
Condeno,  ainda,  o  promovido  ao  pagamento  das
custas judiciais e honorários advocatícios na base de
15% (quinze por cento) sobre o valor dado à causa”
(fls. 197/198)

Inconformado,  o  Banco  promovido  apresentou  Recurso  de
Apelação  (fls.  207/214),  requerendo,  em síntese,  a  reforma da  decisão  de
primeiro grau,  possibilitando a aplicabilidade da comissão de permanência.
Para tanto, ressalta o princípio do pacta sunt servanda, enfatizando que não se
avençou a cobrança cumulativa de comissão de permanência e juros de mora.
Afirma que “a cláusula é bem clara quando diz que se cobrará um ou outro,
quando  da  ocorrência  do  inadimplemento”,  razão  pela  qual  não  haveria
qualquer ilegalidade na estipulação.

Contrarrazões às fls. 227/230. 

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da Dra.
Tatjana M. N. Lemos (fls. 237), deixou de opinar sobre o mérito por se tratar
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de interesse individual disponível.
 
É o relatório. 

DECIDO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço
do recurso e passo ao exame da lide.   

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por
conseguinte,  a  relação  contratual  estabelecida  entre  as  partes  se  configura
típica relação de consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos. 

Consoante relatado, cuida-se de ação revisional de contrato de
cédula  de  crédito  rural,  que  fora  julgada  parcialmente  procedente,  para
condenar o demandado à exclusão da cobrança de comissão de permanência. 

Insatisfeito  com  a  sentença,  o  promovido  interpôs  Apelação
reivindicando a reforma do decisum, sustentando a legalidade da cobrança de
retrocitado encargo,  posto que ausente sua  cobrança  cumulada com juros de
mora.

Contudo, sem razão.

Conforme  entendimento  pacífico  do  Superior  Tribunal  de
Justiça, em se tratando de inadimplência nas cédulas de crédito rural não se
admite a cobrança de comissão de permanência, senão vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
- AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA CASA
BANCÁRIA.
1. Esta Corte Superior tem entendimento assente no
sentido  de  que  em  cédulas  de  crédito  rural,
comercial e industrial, não se admite a cobrança de
comissão  de  permanência  em  caso  de
inadimplência.
Precedentes.
2. Agravo regimental desprovido, com aplicação de
multa.
(AgRg no REsp 1248175/PB, Rel. Ministro MARCO
BUZZI,  QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2013,
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DJe 04/02/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA.
CÉDULA  DE  CRÉDITO  INDUSTRIAL.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
INADMISSIBILIDADE.
1. "As notas de crédito rural, comercial e industrial
acham-se submetidas a regramento próprio (Lei n°
6.840/80  e  Decreto-Lei  413/69)  que  conferem  ao
Conselho  Monetário  Nacional  o  dever  de  fixar  os
juros a serem praticados. Diante da omissão desse
órgão governamental, incide a limitação de 12% ao
ano,  prevista  no  Decreto  n.º  22.626/33  (Lei  da
Usura)" (AgRg no REsp 1159158/MT, Rel.
Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 14.6.2011, DJe 22.6.2011).
2.  A legislação  especial  que  rege  as  cédulas  de
crédito  industrial  não  admite  a  cobrança  da
comissão  de  permanência,  qualquer  que  seja  o
percentual, pois a norma, em seu art. 5°, parágrafo
único,  do  Decreto-lei  413/1969,  prevê  apenas  a
cobrança  de  juros  remuneratórios,  moratórios  e
multa para o inadimplemento.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no  AREsp  66.745/RS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em
26/02/2013, DJe 06/03/2013)

Destarte,  embora  a  cobrança  da  comissão  de  permanência,
quando livre  de outros  encargos,  seja  admitida  nos contratos  bancários em
geral, não se mostra admissível a sua aplicabilidade nas cédulas de crédito
rural. 

Em verdade, a cobrança da comissão de permanência além de
contrariar os arts. 39, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor e 122 do
Código Civil,  viola  também a disciplina específica que rege as cédulas  de
crédito rural, contida no artigo 5º do Decreto-Lei 167/67, que prevê, para o
caso de inadimplemento, a cobrança da taxa de juros previamente contratada
acrescida de 1% (um por cento) ao ano e multa. Confira-se:

“Art 5º As importâncias fornecidas pelo financiador
vencerão juros as taxas que o Conselho Monetário
Nacional fixar e serão exigíveis em 30 de junho e 31
de  dezembro  ou  no  vencimento  das  prestações,  se
assim acordado entre as  partes;  no vencimento do
título e na liquidação, por outra forma que vier a ser
determinada  por  aquêle  Conselho,  podendo  o
financiador,  nas  datas  previstas,  capitalizar  tais
encargos na conta vinculada a operação.
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Parágrafo único. Em caso de mora, a taxa de juros
constante  da  cédula  será  elevável  de  1% (um por
cento) ao ano.”

Portanto, em que pesem as alegações da instituição financeira
recorrente,  em  se  tratando  de  cédula  de  crédito  rural,  há  ilegalidade  na
cobrança  de  comissão  de  permanência,  em  vista  das disposições  jurídicas
específicas que regem a referida avença.

A esse respeito, trago julgados desta c. Corte de Justiça: 

“APELAÇÃO.  NEGÓCIO  JURÍDICO  BANCÁRIO.
CÉDULA  DE  CRÉDITO  INDUSTRIAL.
EXECUÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
ILIQUIDEZ  DO  TÍTULO.  REJEIÇÃO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
IMPOSSIBILIDADE.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  AFASTAMENTO.  TAXA  DEL
CREDERE.  LEGALIDADE.  PAGAMENTO  DE
PARTE  DA  DÍVIDA.  DEMONSTRAÇÃO.
ABATIMENTO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DOS
EMBARGOS.  INCONFORMISMO  DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  MANUTENÇÃO DO
DECISUM. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.
Aplicação  do  art.  557,  caput,  do  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  Seguimento  negado  AO
RECURSO.
-  A capitalização  mensal  dos  juros  é  possível  nos
contratos firmados após 31 de março de 2000, desde
que previamente pactuado.
-  A  comissão  de  permanência,  mesmo  em  se
tratando de  cédula  de  crédito  industrial,  rural  ou
comercial  é  inviável,  em  respeito  à  legislação
especial.
- Nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil,  o  Relator  negará  seguimento  a
recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou
em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  Tribunal,  do  Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”
(TJPB, Processo nº 00027660920028150181,  Juiz de
Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza, j. em 09-
07-2014) (grifei)

“APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR.
Execução de  título extrajudicial  (cédula de crédito
industrial).  CDC.  Aplicabilidade.  Comissão  de
permanência.  Não  incidência.  Outras  comissões  e
del  credere.  Não  incidência.  Desprovimento  do
recurso. Aplica-se o código consumerista às relações
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mantidas entre as pessoas físicas ou jurídicas e as
instituições  financeiras.  Comissão de  permanência.
Assente na jurisprudência,  que em se tratando de
cédula de crédito rural, comercial, ou industrial, é
inviável  a  cobrança de  comissão de  permanência,
ainda que a título de inadimplência, em respeito à
legislação especial. O instrumento de crédito não se
nulifica  se  no  seu  contexto  contiver  encargos
excessivos  ou  contrários  ao  ordenamento  jurídico,
sendo  suficiente  que  se  decote  o  que  está  a
extrapolar os limites legislativos.”
(TJPB;  AC 200.2004.017615-4/002;  Rel.  Des.  João
Alves da Silva; DJPB 18/06/2010; Pág. 10) (grifei)

Assim,  devidamente  comprovada  a  incidência  ilegal  de
comissão de permanência, deve a r. sentença guerreada ser mantida  em seus
ulteriores termos.

Em meio  a  todo o  contexto  acima  delineado,  para  os  casos
como  o  que  ora  se  analisa,  o  legislador  processual  civil  possibilitou  a
atribuição de uma maior celeridade ao deslinde dos feitos,  estabelecendo a
faculdade de o Relator do processo negar, de forma monocrática, seguimento a
determinados meios de revisão das decisões judiciais.

Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma
celeridade desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo
Civil, condiciona que a negativa se dê nos casos de manifesta improcedência,
prejudicialidade  e  inadmissibilidade  recursal,  ou confronto com súmula  ou
jurisprudência  dominante  do  Tribunal  a  que  pertence  o  julgador,  ou  de
Tribunais Superiores. É o que ocorre, conforme já devidamente demonstrado,
na hipótese vertente, devendo-se, pois, aplicar o mencionado dispositivo legal.

Por tudo o que foi exposto, com fundamento no art. 557, caput,
do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Apelo, mantendo-se
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

P.I.

João Pessoa, 29 de setembro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
         Desembargador Relator
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